
'/02/2023 14:43
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DECRETO N' 46.946, DE O1/02/2016

Regulamenta a Lei n' 21.777, de 29 de setembro de 2015.
que instituiu o Programa Estadualde Transporte Escolar -
PTE-MG -, direcionado a alunos da rede estadualde ensino
residentes em zona rural, e dá outras providências.

, no uso de atribuição que Ihe confere o
a em vista o disposto na Lei Ro 21.777. de

[liill!:] O Programa Estadualde Transporte Escolar - PTE-MG -, instituído pela Lei n' 21.777.
de 29 de setembro de 2015, reger-se-á pelo disposto neste Decreto.

.ê$1.êi] O PTE-M(3 tem por objetivo a transferência de recursos financeiros, de forma direta
aos municípios que realizam o transporte escolar dos alunos da rede estadualde ensino
residentes em zona rural.

$ 1' Os recursos repassados à conta do PTE - MG destinar-se-ão a

1- gastos com manutenção de veículos escolares rodoviários - de propriedade do
município e com Certificado de Registro de Veículo regularizado -. tais como:

a) despesas com refomla, pneus, câmaras e serviços de mecânica em freio, suspensão
câmbio. motor. elétrica e funilaria. recuperação de assentos, combustívele lubrificantes e
outros serviços necessários para adequada manutenção do veículo:

b) pagamento do Seguro obrigatório DPVAT e do licenciamento do veículo.
correspondentes ao ano da transferência do recurso.

11- gastos com manutenção de veículos escolares aquaviários - de propriedade do
rnunicipio e com Reglstro de Propriedade da Embarcação regularizado -, tais como:

a) pagamento de despesas com reforma, peças e serviços de mecânica do motor.
conjunto de propulsão e equipamentos embarcados. combustíveis e lubrificantes e outros
serviços necessários para adequada manutenção da embarcação;

b) pagamento do Seguro obrigatório DPEM. das taxas e do registro na autoridade
marítima competente, correspondentes ao ano da transferência do recurso.

pagamento de serviços de transporte contratados junto a terceiros que disponibilizem
veículos adequados ao transporte escolarl

IV - aquisição de passe estudantil. quando houver na região oferta de serviço regular de
transporte coletivo de passageiros

$ 2' Na hipótese do inciso 111, o prestador de serviço deverá observar a Lei Federalno
9.503, de 23 de setembro de 1997, nomeadamente as exigências previstas nos ans. 136 a 138.
ou, quando for o caso, as Normas da Autoridade Marítima. assim como às eventuais
legislações existentes no âmbito estaduale municipal.
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deslocamento, acessibilidade e segurança.

[lililll111A transferência de recursos financeiros. no âmbito do PTE-MG, será efetivada mediante
a adesão do município ao programa.

$ 1o A adesão do município ao PTE-MG ocorrerá mediante o preenchimento e assinatura
do termo de adesão, observado o modelo do Anexo 1. a ser celebrado com o Estado, por
intermédio da Secretaria de Estado de Educação - SEE

$ 2' O município deverá efetivar a adesão ao PTE-MG até o dia 31 de março de 2016
sem prejuízo do repasse das dez parcelas previstas no $ 3' do art. 3' da Lei n' 21.777. de
2015, desde que o transporte dos alunos da rede estadualtenha sido iniciado em conformidade
com o calendário estipulado pela SEE.

$ 3' O município que aderir ao PTE-MG após o prazo estipulado no $ 2o só receberá as
parcelas vincendas.

S 4' O município que não aderir ao PTE-MG no primeiro ano de vigência terá,
anualmente, prazo até o dia 31 de março para efetivar sua adesão ao programa. aplicando-se o
disposto nos $$ 2' e 3'

llÃEl!] O termo de adesão terá vigência de um ano. renovando-se automaticamente por iguais
períodos, podendo ser rescindido nos termos dos parágrafos do art. 2' da Lei n' 21.777, de

$ 1' Na hipótese de rescisão prevista no incisa Ido $ 1' do art. 2' da Lei n' 21.777, de
2015. a comunicação do município deverá observar Q modelo do Anexo ll.

$ 2' A formalização da rescisão do termo de adesão se dará após comunicado formal
emitido pela SEE.

$ 3' O município que rescindir o termo de adesão ao PTE-MG. nos termos do Incisa Ido $
I' do art. 2' da Leln' 21.777, de 2015, poderá propor nova adesão, observado o prazo
estabelecido no $ 4o do art. 3o

[l$i111êi13 A SEE e a Secretaria de Estado de Govemo - SEGOV - editarão. anualmente, até o dia
31 de janeiro. Resolução Conjunta que estabelecerá:

1- os critérios de cálculo para definição do valor dos recursos do PTE-MG a serem
repassados a cada município, observado o disposto nos incisos le lido art. 3' da Lei na 21.777

rlp 7f ll h

11- o valor a ser repassado a cada município, observado o montante de recursos
disponíveis para a execução do PTE-MG na Lei Orçamentária Anuall

1- as orientações e Instruções necessárias à execução do PTE-MG

3/5

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso lido art. 3' da Lei n' 2't.777, de 2015. a
resolução conjunta SEE e SEGOV deverá considerar a extensão territorialdo município.
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1.!i!!:!=J O valor do repasse do PTE-MG. para cada exercício financeiro, será transferido em dez
parcelas iguais e sucessivas, entre fevereiro e novembro de cada ano, em conta corrente
específicla aberta em Instituição financeira oficial, a ser indicada pelo município

$ 1' Os recursos repassados do PTE-MG, enquanto não utilizados pelo município.
deverão ser aplicados na mesma instituição financeira em que foram depositados, por meio de:

1- cademeta de poupança, quando a previsão do seu uso for igualou superior a um mêsl

11- fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em título da dívida pública, em caso de previsão de utilização em prazo Inferior a um mês.

$ 2' Os rendimentos provenientes das aplicações financeiras a que se refere o $ 1o serão
destinados. exclusivamente, ao atendimento do objetivo do PTE-MG e sujeitam-se às regras d
prestação de contas previstas neste Decreto

$ 3' Aos saldos remanescentes do exercício financeiro aplica-se o disposto nas $$ 6' e 7'
do art. 3' da Lei n' 21.777, de 2015.

llii11119 0 município que aderir ao PTE-MG prestará cantas dos recursos recebidos
anualmente. até o dia 28 de fevereiro do ano seguinte ao repasse

Parágrafo único. A prestação de contas referida do caput abrangerá as despesas
realizadas até o dia 31 de dezembro do ano correspondente ao repassa dos recursos.

[ii11119 A prestação de contas dos recursos financeiros transferidos será constituída de:

t - ofício de encaminhamento;

11- Demonstrativo da Execução da Receita a da Despesa. nos termos do Anexo lll

- Relação de Pagamentos Efetuados. nos termos do Anexo IVI

IV - Declaração de Cumprimento de Obrigações, nos termos do Anexo V;

V - extratos bancários da conta corrente específica em que os recursos fa
e das aplicações financeiras realizadas.

Parágrafo único. Em caso de rescis

recursos recebidos e a devolução de eventuais saldos remanescentes deverão ocorrer em até
trinta dias, contados da data de recebimento. pelo município. do comunicado formalda rescisão
emitido peia SEE

[lÃ$1111] A não prestação de contas ou a sua reprovação acarretará:

1- o bloqueio no Sistema Integrada de Administração Financeira - SIAFI/MG;

11- a suspensão das transferências dos recursos, até a respectiva regularizaçãol

a instauração de tomada de contas especialapós adoção das medidas administrativas
cabíveis para o ressarcimento do valor

e

ram depositados

ão do termo de adesão a prestação de contas dosres
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LISA.!ilJ Após a entrega ou regularização da prestação de contas pelo município, desde que não
tenha havido paralisação dos serviços de transporte escolar, as parcelas suspensas serão
disponibilizadas pela SEE

j[11.ii] Constatadas quaisquer denúncias ou irregularidades referentes à execução do PTE-
MG, a SEE determinará diligências ao munlcípia, determinando o prazo máximo de trinta dias.

a partir da data do recebimento da notificação, para apresentação de justificativas e alegações
de defesa ou devolução dos recursos transferidos, atualizados pela Taxa SELIM.

[lil!;lil!:IToda documentação relativa à execução do PTE-MG deverá ficar à disposição do
Tribunalde Contas do Estado, da SEE e da Controladoria Geraldo Estado para subsidiar,
sempre que necessário. os trabalhos de auditoria, de fiscalização, de inspeção e de análise da
prestação de contas do PTE-MG.

[lit]3.] As transferências de recursos do PTE-MG ao município serão suspensas nas hipóteses
do art. 5' da Lei n' 21.777, de 2015

Fica revogado o Decreto na 44.279, de 7 de abrilde 2006

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos lo de fevereiro de 20161228' da Inconfidência
Mineira e 195' da Independência do Brasil.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
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GOVERNO DO ESTADO DE \ILHAS GERAIS

l)iretoria de Suprimento Escolar- Tr:lnspol'tc Escolar

Ateste SEE/PISE - TRANSPORTE ESCOLAR ng. 60169822/2023
Belo Horizonte, 02 de fevereiro de 2023

PROGRAMA ESTADUAL DO TRANSPORTE ESCOLAR (PTE/MG) - EXERCÍCIO DE 2023

ATO DECLARAróRlo DE ROTAS

O Prefeito Municipal do município constante da tabela abaixo atesta a veracidade dos dados
informados abaixo para fins de cálculo do montante a ser repassado ao município referente ao
PTE/MG para o exercício de 2023, conforme Resolução Conjunta a ser publicada até 31/01/2023, nos
termos do art. 6e do Decreto ng 46.946/20].6:
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LINHAS Polia LICITACÃO

ITEM l

Capacidade Mínima do Veículo: 0.9 Z/{qírm.\-

Ano de Fabricação do Veículo: ,4.p.7r/yr ae .2(9 70
N[oda[idade de Pagamento: .]Gm ]Zadarü

Quantidacte diária de Km: .?.i ,êm

Itinerário

b Sa{ {le !talude NI.i.nas às 16 t) pegando os alunos nciE.E. /4UPimenta Bngplli, cota destino a

troa da T'erige, Sítio Santo Antoítio, Favxçnda Cordial)eira e sítios a4acentes, Sítio do Orlojie
do Hino. Claáçara clo Dé, l)esqneil"a do Gabirn, cbacl'lamento Passa 20, saindo, saillda no
baia-o São l..llccls, retornado paria.

ITEM 2

Lin ha: .,4pe#//a fJz/fina/ TrgJ Fo///rJ

Capitcidade do Veículo : 08 .L/{gare.r

Ano de Fabricação do Veículo: .4 .pa/#r de .2070
N[odaLidade de ['agamento: ]<h Roziado
Quantidade diária de Km: 4.i ,Kw

Itinerário

a! de Irai.i de Mitras às 16 b pegando os altlnos nele.E. .A UPizoellta Bligellà, filtrando atrás

do RodosloPin& com destino a ,Areia Branca, Sítio do Bae$nl)o, Fa:anda Santa Eiisa, M.oiro

Branco e sítios adjacentes, FaXSnda Grarnado, Hergtlio(Latz©, Fazenda Ca?as .Altas,
ieWtillclo até a graTlja do Mono .A:lyl, segtlindo até a.faWnda dos "Conradi", retornando até a

v\G-050, seguindo até as'F-rês FI)ltcs, retornando }loualiettte T)eLa \'\G-050 até a jaWlida do
Toit! do Doecl". teforticlndo para .l À{(;-050.

ITEM 3

Linha : F'a/ma.ra r/í/ .rema

Ca])acidade Mínima do Veículo : 0g L/{garp.f

Ano de Fabricação clo Veículo: -4pa rde L?070

Modalidade de Pagamento: .K#7 Rodado



Quantidade diária de Km: 4,i É/pp

Itinerário

Sai de l.{aú de X'11illas l;awÜLO às 61)15miFl: l){fscando al.nlios }lo "BrelTo" e lias i7}/ediações da

?orniosa da Seria. e tetorti.clnclo con? até 08 aliirlos. dese}7}baícclticlo-os eln si,ias estolas, às

;ai de Ltalicle N;tinas às llb25min. pegalic\o os allittos etisias reQeclit.as escolas e leualldo-os
até alias residências, }la niesnio itinerário feito bela n?alta)ã.


